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DECRETO Nº 024/2025 

14/02/2025 
   
 

SÚMULA: INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA 
APURAR INADIMPLEMENTO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 026/2023.  

 
 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de 
Laranjeiras do Sul, 

 
CONSIDERANDO o resultado do processo licitatório – Pregão Eletrônico nº 154/2022 
destinado a “Contratação de empresa para a realização de serviço continuado de coleta e 
transporte de resíduos sólidos urbano, não reciclável e não tóxico, oriundo do Município de 
Laranjeiras do Sul”. 
CONSIDERANDO os termos do Pregão Eletrônico nº 154/2022;  
CONSIDERANDO a exigência constante na clausula sexta, item IV do contrato firmado;  
 CONSIDERANDO que a empresa contratada ECOVERDE SOLUÇÕES AMBIENTAIS 
LTDA, apresentou a certidão supostamente irregular anexa à Nota Fiscal nº 135 para devido 
processo de pagamento;  
CONSIDERANDO que o inadimplemento contratual constitui infração prevista no art. 27, IV 
e 55, XIII da Lei 8.666/1993, item 21.1 do edital de Pregão Eletrônico nº 154/2022 e cláusula 
sexta, IV, do Contrato Administrativo nº 026/2023, podendo ensejar a aplicação das penalidades 
previstas no Pregão Eletrônico n° 154/2022 e no Contrato Administrativo nº 026/2023; 
CONSIDERANDO a garantia constitucional de Ampla Defesa e do Contraditório, nos termos 
da cláusula décima terceira, “f” do Contrato Administrativo nº 026/2023 e do art. 78, §ú, da Lei 
nº 8.666/1993, bem como da Constituição Federal de 1988. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo, referente a Contrato Administrativo nº 

026/2023, em face da empresa ECOVERDE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA (CNPJ 
28.899.206/0001-14), com vistas à apuração de responsabilidade e aplicação de penalidades em 
decorrência do inadimplemento contratual. 

Art. 2º - Fica designada a Comissão Permanente de Processo Administrativo 
nomeada pela Portaria nº 113/2025, de 12 de fevereiro de 2025, como responsável pela 
condução para apuração dos fatos descritos no artigo 1º. 

Art. 3º- O Processo Administrativo correrá conforme os prazos e especificações 
constantes nas Leis nº 8.666/1993 e Lei nº 9.784/1999. 

Art. 4º - Ao fim do Procedimento, poderão ser impostas à empresa contratada as 
sanções administrativas especificadas na Lei nº 8.666/1993. 

Art. 5º - Fica concedida à empresa contratada o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da ciência da instauração do Processo Administrativo, sob pena de revelia, 
para, querendo, apresentar sua defesa por escrito à comissão designada.  

Art. 6º - Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da publicação 
deste Decreto, para a conclusão do Processo Administrativo, podendo ser prorrogado por igual 
período. 

Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 14 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 112/2025  
12/02/2025 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, no uso de 
suas atribuições e de conformidade com o artigo 65, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do 
Município,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. NOMEAR a COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR do Município de Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, composta pelos servidores: 

- JEAN CLOVIS BERTUOL DE SOUZA, Matrícula: 28487-1; 
- GIANA FRANCO DE ANDRADE, Matrícula: 41688-1; 
- MARINILCE MARIANO DOBBINS, Matrícula: 28746-1. 

 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a 

Portaria nº 180, de 14 de julho de 2017. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul/Paraná, 12 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 

 
JAISON RODRIGO MENDES 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 113/2025  

12/02/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, no uso de 
suas atribuições e de conformidade com o artigo 65, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do 
Município,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. NOMEAR a COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO para atuação nos âmbito dos procedimentos e contratos administrativos 
celebrados nos termos da Lei Federal nº 8666/93 e Lei Federal nº 14.133/2021 pelo Município 
de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, composta pelos servidores: 

- JESSICA JULIETE DOS SANTOS, matrícula nº 41769-1; 
- TACIANE SUELEN DOS SANTOS VAINER, matrícula nº 49603-1; 
- SERGIO SLUSOVSKI, matrícula nº 14133. 

 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

a Portaria Municipal de n.º 370, de 13 de dezembro de 2023. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul/Paraná, 12 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 119/2025: 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município e 
ainda, de acordo com o Artigo 2º, da Lei Municipal de 
n.º 046/2019 de 09/12/2019; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER PROMOÇÃO VERTICAL, à Servidora 
abaixo relacionada, em razão de habilitação e preenchimento dos requisitos necessários por 
parte da mesma, em atenção ao disposto no Artigo 2º, da Lei Municipal de n.º 046/2019 de 
09/12/2019, a contar de 01 de fevereiro de 2025, conforme abaixo relacionado. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 
NOME DO CARGO DE PARA O CARGO DO 

NÍVEL 
PARA O 
NÍVEL 

Jéssica de Oliveira de Lima Psicólogo c/ 1ª ESP Psicólogo c/ 2ª ESP IA-01 IB-01 
 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-
PR, 14 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
        PORTARIA N.º 120/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município: 
 
 
RESOLVE: 

 
 
 

NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal n.º 001/2023, 
homologado através do Edital de Homologação de n.º 014/2023, de 22/11/2023, a Senhora abaixo relacionada, para exercer Cargo de 
Provimento Efetivo no Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 

 
MATRÍCULA NOME CARGO COLOCAÇÃO DATA DA 

NOMEAÇÃO 
53929-1 Elias de Sene Professor de Educação Física – Nível A 7.º 17/02/2025 

 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 17 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 
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LEI N. 1452, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
Dispõe sobre a revisão geral anual dos 
servidores públicos do Poder Executivo 
Municipal de Nova Laranjeiras, e dá outras 
providências. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 
MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE 

LEI: 

 Art. 1º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a conceder 
revisão geral anual aos servidores públicos municipais, com escopo de preservar o valor 
da moeda e recompor as perdas ocasionadas pelo processo inflacionário, no percentual 
de 4,77% (quatro vírgula setenta e sete por cento) acumulado no intervalo de Janeiro de 
2024 a Dezembro de 2024, de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
(INPC/IBGE), conforme artigo 37, inciso X, da Constituição Federal e artigo 63 da Lei 
Municipal nº 388/2004. 

Art. 2º Excetuam-se da revisão prevista nesta Lei, o cargo de Prefeito e Vice-
Prefeito, e os Cargos de Secretários Municipais, os quais serão objeto de lei própria. 

Art. 3º A revisão geral constante do caput deste artigo se estende aos cargos de 
livre nomeação e exoneração do Poder Executivo Municipal, aos empregados públicos e 
aos Conselheiros Tutelares. 

Art. 4º Para efeitos desta Lei entende-se por vencimento a retribuição básica 
fixada em lei, excluídas as vantagens pecuniárias porventura existentes.  

Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 
existentes no orçamento em vigor. 

Art. 6º As tabelas de vencimentos, salários e subsídios correspondentes aos 
cargos definidos no Art. 1º desta lei, ficam alteradas conforme os Anexos I a VI. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros a partir de 1º de fevereiro de 2025. 

Gabinete do Prefeito de Nova Laranjeiras, 27 de janeiro de 2025. 

 
 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

O Anexo III da Lei nº 388/2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 

ANEXO III 

TABELA DE VENCIMENTOS – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

NÍVEL  
REFERÊNCIAS 

0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

A  1.503,21  1.548,31  1.593,41  1.638,50  1.683,60  1.728,70  1.773,79  1.818,89  1.863,99  1.909,08  1.954,18  

B  1.668,96  1.719,03  1.769,10  1.819,17  1.869,24  1.919,30  1.969,37  2.019,44  2.069,51  2.119,58  2.169,65  

C 1.784,06  1.837,58  1.891,10  1.944,63  1.998,15  2.051,67  2.105,19  2.158,71  2.212,23  2.265,76  2.319,28  

D 1.956,71  2.015,41  2.074,11  2.132,81  2.191,51  2.250,21  2.308,91  2.367,61  2.426,31  2.485,02  2.543,72  

E 2.071,81  2.133,96  2.196,11  2.258,27  2.320,42  2.382,58  2.444,73  2.506,89  2.569,04  2.631,19  2.693,35  

F 2.302,01  2.371,07  2.440,13  2.509,19  2.578,25  2.647,31  2.716,37  2.785,43  2.854,49  2.923,55  2.992,61  

G 2.417,11  2.489,62  2.562,13  2.634,65  2.707,16  2.779,67  2.852,19  2.924,70  2.997,21  3.069,73  3.142,24  

H 2.560,13  2.636,94  2.713,74  2.790,54  2.867,35  2.944,15  3.020,96  3.097,76  3.174,56  3.251,37  3.328,17  

I 2.762,41  2.845,28  2.928,15  3.011,02  3.093,90  3.176,77  3.259,64  3.342,51  3.425,39  3.508,26  3.591,13  

J 2.790,03  2.873,73  2.957,43  3.041,13  3.124,83  3.208,53  3.292,23  3.375,93  3.459,64  3.543,34  3.627,04  

J1 2.868,54  2.954,60  3.040,66  3.126,71  3.212,77  3.298,83  3.384,88  3.470,94  3.556,99  3.643,05  3.729,11  

K 2.877,51  2.963,83  3.050,16  3.136,48  3.222,81  3.309,13  3.395,46  3.481,78  3.568,11  3.654,44  3.740,76  

K1 2.958,71  3.047,47  3.136,23  3.224,99  3.313,75  3.402,51  3.491,27  3.580,04  3.668,80  3.757,56  3.846,32  

L 3.291,59  3.390,34  3.489,08  3.587,83  3.686,58  3.785,33  3.884,07  3.982,82  4.081,57  4.180,32  4.279,07  

M 4.028,51  4.149,37  4.270,22  4.391,08  4.511,93  4.632,79  4.753,64  4.874,50  4.995,35  5.116,21  5.237,06  

N 4.388,81  4.520,47  4.652,14  4.783,80  4.915,46  5.047,13  5.178,79  5.310,46  5.442,12  5.573,78  5.705,45  

O 4.949,31  5.097,79  5.246,27  5.394,75  5.543,23  5.691,71  5.840,19  5.988,67  6.137,15  6.285,63  6.434,11  

P 5.524,82  5.690,56  5.856,30  6.022,05  6.187,79  6.353,54  6.519,28  6.685,03  6.850,77  7.016,52  7.182,26  

Q 6.400,36  6.592,37  6.784,38  6.976,40  7.168,41  7.360,42  7.552,43  7.744,44  7.936,45  8.128,46  8.320,47  

R 6.583,21  6.780,71  6.978,20  7.175,70  7.373,20  7.570,69  7.768,19  7.965,68  8.163,18  8.360,68  8.558,17  

S 9.143,35  9.417,65  9.691,95  9.966,26  10.240,56  10.514,86  10.789,16  11.063,46  11.337,76  11.612,06  11.886,36  

T 10.533,15  10.849,15  11.165,14  11.481,14  11.797,13  12.113,12  12.429,12  12.745,11  13.061,11  13.377,10  13.693,10  

U 16.458,06  16.951,81  17.445,55  17.939,29  18.433,03  18.926,77  19.420,52  19.914,26  20.408,00  20.901,74  21.395,48  
   

ANEXO II 
O Anexo III da Lei nº 956/2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

ANEXO III 
Tabela de Vencimentos 

 
Classe 

Níveis 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 

Previsão de 

Enquadramento 

5  

anos 

6 a 7  

anos 

8 a 9  

Anos 

10 a 11  

anos 

12 a 13 

anos 

14 a 15 

anos 

16 a 17 

anos 

18 a 19 

anos 

20 a 21 

anos 

22 a 23 

anos 

24 a 25 

anos 

26 a 27 

anos 

28 a 29 

anos 

30 a 31 

anos 

A 2.244,47  2.289,36  2.334,25  2.379,13  2.424,02  2.468,91  2.513,80  2.558,69  2.603,58  2.648,47  2.693,36  2.738,25  2.783,14  2.828,03  

B 2.417,11  2.465,45  2.513,79  2.562,13  2.610,48  2.658,82  2.707,16  2.755,50  2.803,84  2.852,19  2.900,53  2.948,87  2.997,21  3.045,55  

C 2.647,31  2.700,25  2.753,20  2.806,15  2.859,09  2.912,04  2.964,98  3.017,93  3.070,88  3.123,82  3.176,77  3.229,72  3.282,66  3.335,61  

D 2.877,51  2.935,06  2.992,61  3.050,16  3.107,71  3.165,26  3.222,81  3.280,36  3.337,91  3.395,46  3.453,01  3.510,56  3.568,11  3.625,66  
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ANEXO III 

A Tabela de Vencimentos constante no Capítulo V, da Lei nº 1.345/2022, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

TABELA DE VENCIMENTOS 

CARGOS EM COMISSÃO 
 

SÍMBOLO VENCIMENTO 
Agente Político De acordo com lei específica 
CCJ - Cargo Comissionado Jurídico     7.826,82  
CC0 - Cargo Comissionado Nível 0     7.175,70  
CC1 - Cargo Comissionado Nível 1     5.985,22  
CC2 - Cargo Comissionado Nível 2     4.857,23  
CC3 - Cargo Comissionado Nível 3     3.657,34  
CC4 - Cargo Comissionado Nível 4     3.291,59  
CC5 - Cargo Comissionado Nível 5     2.624,29  
CC6 - Cargo Comissionado Nível 6     2.278,99  

 

ANEXO IV 
 
A Tabela de Salários dos Empregados Públicos Municipais, constantes nas Leis Municipais nº 432/2005 e 

433/2005 passam a vigorar com a seguinte redação: 

QUADRO DE CARGOS E SALÁRIOS EMPREGADOS PÚBLICOS MUNICIPAIS LEI Nº. 432/2005 
 
Cargo Salário Programa 

 
Agente Comunitário de Saúde R$ 2.868,55 PACS 

 
QUADRO DE CARGOS E SALÁRIOS EMPREGADOS PÚBLICOS MUNICIPAIS LEI Nº. 433/2005 

 
Cargo Salário Programa 

 
Agente Comunitário de Saúde R$ 2.868,55 PSF 

 

ANEXO V 

A tabela de remuneração dos membros do conselho tutelar Lei nº. 203/1998, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 
Conselho Tutelar  R$ 2.629,41 
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ANEXO VI 

 
Os anexos IV, V e VI da Lei nº 388/2004, passam a vigorar com a seguinte redação: 

ANEXO IV 

GRATIFICAÇÃO DE PLANTÃO 

CARGO MÉDICO 
PLANTÃO CARGA HORÁRIA PERÍODO VALOR EM R$ 
Noturno  14:30 HORAS 17:30 às 08:00       949,51  
Diurno /Noturno 24:00 HORAS 08:00 às 08:00     1.972,06  
 

CARGO AUXILIAR DE ENFERMAGEM E TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

PLANTÃO CARGA HORÁRIA PERÍODO VALOR EM R$ 
Diurno 12 HORAS 06:00 às 18:00       204,51  
Noturno 12 HORAS 18:00 às 06:00       241,03  
 

CARGO MOTORISTA 
PLANTÃO CARGA HORÁRIA PERÍODO VALOR EM R$ 
Noturno 14:30 HORAS 17:30 às 08:00       138,78  
Diurno/Noturno 24:00 HORAS 08:00 às 08:00       219,12  

 

ANEXO V 

GRATIFICAÇÃO DE SOBREAVISO 

CARGO MOTORISTA 
SOBREAVISO CARGA HORÁRIA PERÍODO VALOR EM R$ 
Noturno  14:30 HORAS 17:30 às 08:00         81,80  
Diurno/Noturno 24:00 HORAS 08:00 às 08:00       132,93  
 

ANEXO VI 

GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE TRANSFERÊNCIA 

CARGO AUXILIAR DE ENFERMAGEM E TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

TRANSFERÊNCIAS VALOR EM R$ 
Acima de 100 Km e até 250 km        167,99  
Acima de 250 km       299,46  
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LEI Nº 1.453, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
Altera a quantidade de vagas do cargos 
de Odontólogo e Motorista, constante na 
Lei Municipal nº 388, de 1º de julho de 
2004. 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 
MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE 

LEI: 

Art. 1º Altera o número de vagas para o cargos abaixo mencionados, constante 
Anexo II, da Lei Municipal nº 388, de 1º de julho de 2004, conforme tabela abaixo: 
 
ANEXO II 
 
Grupo Ocupacional – Operacional 
 

Vagas Cargo Carga Horária Nível 
40 Motorista 40 horas E 

 
 
Grupo Ocupacional – Saúde e Bem Estar Social 
 

Vagas Cargo Carga Horária Nível 
5 Odontólogo 40 horas R 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 
 
 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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LEI N°. 1454, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025. 

SÚMULA: Dispõe sobre a Revisão Geral 
Anual dos servidores do Poder Legislativo 
Municipal de Nova Laranjeiras e altera os 
anexos II e V da Lei Municipal nº. 1.379 de 27 
de março de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 
MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE: 

LEI 

Art. 1º. Fica autorizada a Câmara Municipal de Nova Laranjeiras a conceder 
revisão geral anual de 4,77% (quatro vírgula setenta e sete por cento) sobre a 
remuneração dos servidores públicos municipais deste Poder Legislativo, contemplando 
os cargos efetivos e comissionados. 

 
Art. 2º. – A presente revisão geral anual refere-se ao período de janeiro de 2024 

a dezembro de 2024 com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor – 
INPC/IBGE.  

 
Art. 3º. – Fica alterada as tabelas dos anexos II e V da Lei Municipal nº. 1.379 

de 27 de março de 2023, que passam a vigorar conforme anexos I e II desta Lei. 
 
Art. 4º. - Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação, com efeitos 

financeiros a partir de 1º. de fevereiro de 2025. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 
 
 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

LINHAS DE PROGRESSÃO DOS CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL 
PROGRESSÃO POR MERECIMENTO E ANTIGUIDADE (11%) 

 

NÍVEIS CLASSE 
INICIAL 

  

CLASSE  
1 

CLASSE  
2 

CLASSE  
3 

CLASSE  
4 

CLASSE  
5 

CLASSE 
 6 

 
A 

9.293,79 10.316,10 11.450,88 12.710,49 14.108,64 15.660,59 17.383,25 

 
B 

7.164,23 7.952,29 8.827,05 9.798,03 10.875,81 12.072,15 13.400,09 

 
C 

4.955,01 5.500,07 6.105,09 6.776,65 7.522,09 8.349,53 9.267,97 

 
D 

3.352,64 3.721,43 4.130,79 4.585,17 5.089,54 5.649,39 6.270,81 

 
E 

2.293,55 2.545,85 2.825,89 3.136,73 3.481,77 3.864,77 4.289,89 

 
F 

3.301,58 3.664,76 4.067,88 4.515,35 5.012,04 5.563,36 6.175,32 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

ANEXO II 

TABELA DE VENCIMENTOS – INÍCIO DE CARREIRA 
 
 

NÍVEIS CLASSE 
INICIAL 

  
 

A 
9.293,79 

 
B 

7.164,23 

 
C 

4.955,01 

 
D 

3.352,64 

 
E 

2.293,55 

 
F 

3.301,58 

 
 
 

      TABELA DE COMISSÃO 

NÍVEIS CLASSE ÚNICA 

DE 8.427,45 

AJ 7.880,65 

AI 5.199,23 

AP 5.199,23 

 
 

 

 

 

 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

DECRETO N.º 38, DE 21 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova 
Laranjeiras, para o exercício de 2025 e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE 
COM A LEI MUNICIPAL 1.447/2024, 

DECRETA 

 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, 
para o exercício financeiro de 2025, um crédito adicional suplementar na importância de 
R$ 610.298,46 (seiscentos e dez mil, duzentos e noventa e oito reais e quarenta e seis 
centavos), conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, parte integrante 
deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados 
recursos provenientes de anulação de dotações, excesso de arrecadação e superávit 
financeiro das fontes de recursos conforme segue: 

 
000 – Recursos Ordinários (Livres); 
383 – Emenda Relatoria PAP e Afins; 
394 – Transferência FNS – Agentes Comunitários de Saúde; 
395 – Assistência Financeira da União destinada à complementação ao pagamento 

dos pisos salariais para profissionais da enfermagem; 
494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL; 
852 – FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLANTE – Portaria MDS Nº 

113/2015; 
887 – Pavimentação Poliédrica – Guaraí a Rio da Prata; 
940 – Repasse Equipamentos MAPA; 
1065 – Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias; 
1497 – Bloco de Custeio Estadual – Vigilância Sanitária; 
1498 – Bloco de Custeio Estadual – Atenção Farmacêutica; 
1499 – Transferência Gestão do SUS Estadual.  
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Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante 

deste Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso 
estabelecido pelo Decreto nº 242/2024 de 23/12/2024, para as alterações propostas nos 
artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 21 de janeiro de 2025. 

 

 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Município de Nova Laranjeiras - 2025 
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Lei/Ato nº 9491 - Decreto nº 38/2025 de 21/01/2025 Nº Ano Escopo 

Autorização: 9449 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1447 2024 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Anulação de Dotações 0,00 15.000,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 15.000,00 0,00 Remanejamento 
Excesso de Arrecadação 0,00 1.273,28 Suplementar 
Excesso de Arrecadação 1.273,28 0,00 Suplementar 
Superávit Financeiro 0,00 594.025,18 Suplementar 
Superávit Financeiro 28.750,00 0,00 Suplementar 
Superávit Financeiro 565.275,18 0,00 Suplementar 

Despesa 
04 

04.001 
04.123.0004.2019 

3.1.90.11.00.00 
710 00000 Recursos Ordinários (Livres) 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  
SECRETARIA DE FINANÇAS 15.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

04 
04.001 

04.123.0004.2019 
3.1.90.94.00.00 

730 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  
SECRETARIA DE FINANÇAS 15.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

04 
04.001 

04.123.0004.2019 
3.3.90.40.00.00 

820 01065 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA  
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  
SECRETARIA DE FINANÇAS 27.700,95 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

04 
04.001 

04.123.0004.2019 
4.4.90.93.00.00 

845 00887 PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA- GUARAI A RIO DA PRATA 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  
SECRETARIA DE FINANÇAS 153.034,35 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

04 
04.001 

04.123.0004.2019 
4.4.90.93.00.00 

845 00887 PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA- GUARAI A RIO DA PRATA 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  
SECRETARIA DE FINANÇAS 1.273,28 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

08 
08.002 

27.812.0015.2059 
3.3.90.31.00.00 

2660 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E  
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 18.750,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.1.90.11.00.00 

2910 00394 TRANSFERENCIAS FNS - Agentes Comunitários de Saúde 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 25.022,06 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.1.90.11.00.00 

2911 00395 Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos  
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 2.332,66 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.14.00.00 

2985 01499 Tranferencia Gestão do SUS Estadual 
DIÁRIAS - CIVIL 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 1.500,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.30.00.00 

3030 00383 Emendas Relatoria PAP E AFINS 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 50.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.34.00.00 

3070 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE  
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 14.281,46 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.39.00.00 

3130 00383 Emendas Relatoria PAP E AFINS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 40.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.303.0008.2070 
3.3.90.14.00.00 

3375 01498 Bloco de Custeio Estadual - Atenção Farmaceutica 
DIÁRIAS - CIVIL 
ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 621,60 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.304.0008.2071 
3.3.90.14.00.00 

3510 01497 Bloco de Custeio Estadual - Vigilancia Sanitária 
DIÁRIAS - CIVIL 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 828,80 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.304.0008.2071 
3.3.90.39.00.00 

3580 01497 Bloco de Custeio Estadual - Vigilancia Sanitária 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.2084 
3.3.90.40.00.00 

4030 00852 FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLANTE - PORTARIA MDS N°113/2015 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA  
PROGRAMAS FEDERAIS DE ATENÇÃO BÁSICA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 18.953,31 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11 
11.001 

20.606.0011.1092 
4.4.90.52.00.00 

4230 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
AQUISIÇÃO DE PATRULHAS  E EQUIPAMENTOS DE APOIO A AGROPECUARIA 
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E AGROINDUSTRIA 13.774,06 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11 
11.001 

20.606.0011.1092 
4.4.90.52.00.00 

4235 00940 REPASSE EQUIPAMENTOS MAPA  
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
AQUISIÇÃO DE PATRULHAS  E EQUIPAMENTOS DE APOIO A AGROPECUARIA 
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E AGROINDUSTRIA 217.225,93 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração 
Remanejamento 
Remanejamento 
Remanejamento 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 

Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Excesso de Arrecadação 
Excesso de Arrecadação 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 

15.000,00 
0,00 
0,00 

1.273,28 
0,00 

594.025,18 
0,00 
0,00 

0,00 
15.000,00 
15.000,00 

0,00 
1.273,28 

0,00 
28.750,00 

565.275,18 

# 
# 
# 
# 
# 
# 
# 
# 

Acréscimo 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
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PORTARIA Nº 05, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025. 

DESIGNA COMISSÃO INTEGRANTE 

DO NÚCLEO MUNICIPAL DE 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - 

NMRF. 

 O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 69, 

caput, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Nova Laranjeiras; e 

 CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica nº 476/2021, processo nº 

54000.014345/2021-11, celebrado entre o Instituto Nacional de Colonização e Reforma 

Agrária – INCRA E O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS – PR; 

 CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 215, de 09 de julho de 2021, em 

especial a previsão contida em seu Art. 2º, § 1º.  

RESOLVE: 

Art. 1º. Ficam designados os servidores públicos municipais PETTERSON 

VINICIUS PRAMIU, portador do RG nº 8.***.430-7 e do CPF nº. 005.***.309-02, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de Engenheiro Agrícola, para atuar como 

responsável pela Unidade Municipal de Cadastramento (UMC) e BEATRIZ DO 

BELEM ELIAS, portadora do RG n° 6.***.293-6 e do CPF n° 880.***.049-72 

SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Telefonista, para atuar como 

responsável pela Sala de Cidadania e Regularização Fundiária do INCRA. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 26 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024 PMNL 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024,  

RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR A CANDIDATA ABAIXO RELACIONADA, aprovada no 

Concurso Público nº. 01/2024-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

12/2024 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

Nº INSC. NOME CARGO Classif. 

2374909 CAMILA DE SOUZA 
ARAÚJO PROFESSOR 19º 

Art. 2º - OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO DEPARTAMENTO 

DE RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, 

SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS 

ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

Art. 3º - O candidato devera apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) Cópia da Carteira de Identidade; 

b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  

d) Cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino); 

e) Uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 

f) Cópia da certidão de nascimento ou casamento; 

g) Cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes; 

h) Cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos; 
i) Carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos; 

j) Certidão negativa de antecedentes criminais; 

k) Comprovante de endereço; 
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l) Cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 

constantes no Edital; 

m) Certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do 
INSS; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) Declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) Declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em 

jornadas de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e 

folgas, para conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) Apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica 

compatível com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, 

e que não sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de 

função pública; 

u) Exame admissional. 

Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 17 de fevereiro de 2025. 
 

 
 

 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ESTADO DO PARANÁ 
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Fone: (42) 3637-1148 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E AGROINDÚSTRIA 

Edital de Inscrição e Seleção nº 01/2025 – Calcário para Agricultura Familiar 

 

O Secretário Municipal de Agropecuária, Meio 
Ambiente e Agroindústria do Município de Nova 
Laranjeiras - PR, no uso de suas atribuições legais, 
torna público o presente Edital de Inscrição para 
seleção de agricultores familiares no âmbito do Termo 
de Convênio nº 146/2024 - DEAGRO, com o obje�vo 
de atender às necessidades dos pequenos produtores 
rurais e fortalecer a agricultura familiar. 

 

1. PROPÓSITO DO EDITAL 

A finalidade deste Edital é selecionar produtores rurais para o recebimento de até 5 (cinco) toneladas 
de calcário dolomí�co (PRNT mínimo 75%), visando auxiliar nas ações de conservação e correção do 
solo no Município de Nova Laranjeiras - PR, em conformidade com a Lei Municipal de Polí�cas Agrícolas 
nº 967/2013. As ações serão conduzidas pela Secretaria de Agropecuária, Meio Ambiente e 
Agroindústria, integrando ações do Plano Paraná Mais Cidades III (PPMC III), com foco no 
desenvolvimento rural sustentável e no incremento da produ�vidade agropecuária. 

 

2. OBJETO DO EDITAL 

O presente Edital tem como objeto a seleção pública de agricultores familiares para recebimento de 
calcário dolomí�co, conforme as diretrizes do Termo de Convênio nº 146/2024 - DEAGRO e da Lei 
Municipal de Polí�cas Agrícolas nº 967/2013. 

 

Item Descrição Quan�dade Fomento 
01 Calcário Dolomí�co (PRNT mínimo 75) 500 t  Convênio nº 146/2024 – 

DEAGRO,  
Protocolo: 21397901-9 

 

3. JUSTIFICATIVA 

O município de Nova Laranjeiras tem na agricultura e pecuária suas principais a�vidades econômicas. 
A correção do solo é essencial para aumentar a produ�vidade e garan�r a sustentabilidade do setor. A 
aplicação de calcário é uma das prá�cas mais eficazes para elevar o pH do solo, fornecer cálcio e 
magnésio e melhorar a fer�lidade, beneficiando tanto lavouras quanto pastagens. Este programa visa 
fortalecer a agricultura familiar e es�mular a economia local, promovendo o desenvolvimento rural 
sustentável. 
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4. METAS 

Quan�ta�vas: 

• Beneficiar 100 propriedades rurais com a doação de no máximo 5 (cinco) toneladas de calcário 
dolomí�co (PRNT de 75%). 

• Promover a correção da acidez do solo em áreas agrícolas e de pastagem. 

 

Qualita�vas: 

• Melhorar a fer�lidade do solo; 
• Elevar a produ�vidade agropecuária. 
• Fortalecer a agricultura familiar; 

 

5. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 

A Comissão de Seleção, designada no Decreto Municipal nº 80 de 11 de fevereiro de 2025, será 
responsável por analisar e julgar as inscrições, garan�ndo a observância dos princípios da isonomia, 
impessoalidade e transparência. A Comissão poderá realizar diligências para verificar a auten�cidade 
das informações e documentos apresentados. 

 

Impedimentos: 

Membros da Comissão que tenham conflito de interesse deverão declarar impedimento e serão 
subs�tuídos, sem prejuízo da con�nuidade do processo. 

 

6. DO PÚBLICO-ALVO 

Poderão par�cipar agricultores familiares que possuam e apresentarem os seguintes documentos: 

• RG e CPF do interessado; 
• CAF (Cadastro Nacional da Agricultura Familiar) regularizado e dentro da validade; 
• CAD/PRO (Cadastro de Produtores Rurais) do município de Nova Laranjeiras; 
• Cópia da matrícula do imóvel (até 1 módulo fiscal – 18 ha) ou contrato de arrendamento; 
• Comprovante de residência em Nova Laranjeiras; 
• Cer�dão Nega�va de Débitos Municipais; 
• Análise química (pH) de solo recente (até 1 ano) com laudo agronômico indicando necessidade 

de calagem. 

1. Compromissos: 

• Assinar o Termo de Recebimento (Anexo II); 
• Arcar com os custos de transporte (1UFM1 por km rodado do caminhão) e distribuição do 

calcário; 

 
1 *UFM – Unidade Fiscal Municipal com valor de R$ 2,96. 
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• Permi�r visitas de fiscalização pela equipe técnica. 

7. DAS INSCRIÇÕES 

• Período: De 17/02/2025 a 14/03/2025, das 08:00 às 17:00. 
• Local: Secretaria Municipal de Agropecuária, Meio Ambiente e Agroindústria. 
• Documentos: Ficha de inscrição (Anexo I) devidamente preenchida e assinada, assim como 

apresentar os documentos solicitados originalmente ou em cópias auten�cadas. 

 

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

• Ordem de inscrição; 
• Apresentação completa da documentação exigida; 
• Análise de solo com laudo agronômico que comprove a necessidade de aplicação do calcário. 

 

9. HOMOLOGAÇÃO E DIVULGAÇÃO 

O resultado preliminar será divulgado no site oficial do município e na Secretaria Municipal de 
Agropecuária, Meio Ambiente e Agroindústria. Os selecionados terão 5 dias para interposição de 
recursos, que serão analisados pela Comissão de Seleção. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DOS BENEFICIÁRIOS 

• Aplicar o calcário na área indicada, conforme recomendação técnica; 
• Permi�r fiscalização pela equipe da Secretaria; 
• Assinar o Termo de Recebimento após a entrega do calcário. 

 

11. DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização será realizada pela Equipe Técnica da Secretaria, que poderá realizar visitas para 
monitorar a aplicação do calcário. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Os prazos serão contados conforme dispostos no edital; 

Os custos de análise de solo, laudo agronômico, transporte e distribuição são de responsabilidade dos 
produtores beneficiários; 

A Administração reserva-se o direito de revogar ou adiar o processo sele�vo, sem ônus para o 
município; 

Eventuais impugnações devem ser protocoladas no prazo de 5 dias, contados da publicação do edital. 
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13. ANEXOS 

Anexo I: Ficha de Inscrição. 

Anexo II: Termo de Recebimento. 

 

 

Nova Laranjeiras, 11 de fevereiro de 2025. 

 

 

__________________________________ 

Gabriel Petró Martello 
Secretário Municipal de Agropecuária, 

Meio Ambiente e Agroindústria 
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ANEXO I – EDITAL 01/2025 
 

PROTOCOLO N° 21.397.901-9 
TERMO DE CONVÊNIO N° 146/2024 – DEAGRO 

 
IDENTIFICAÇÃO 

NOME: _______________________________________________________________ 
APELIDO: ______________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ RG: __________________________________ 
CAD/PRO: _______________________ CONTATO:()_ ________________________ 
ENDEREÇO: ____________________________________________________________ 
COMPLEMENTO: ________________________________________________________ 
NUMERO DE INSCRIÇÃO: ________ 

 
CHECKLIST DA DOCUMENTAÇÃO 

CPF: () SIM () NÃO  
RG: () SIM () NÃO  
CAD/PRO: () SIM () NÃO 
CAF: () SIM () NÃO 
CÓPIA DE MATRICULA: () SIM () NÃO 
NEGATIVA MUNICIPAL:() SIM () NÃO 
ANÁLISE DE SOLO: () SIM () NÃO 

 
TERMO DE CIÊNCIA E VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES 

Eu, ______________________________________________________________, declaro para os 
devidos fins, que as informações acima apresentadas são verdadeiras e que estou ciente e de acordo 
com os termos estabelecidos no edital, referente ao recebimento de no máximo 5 (cinco) toneladas 
de calcário, provenientes do Convênio n° 146/2024, firmado entre a Secretaria de Estado da 
Agricultura e do Abastecimento do Paraná (SEAB) e o Município de Nova Laranjeiras. 
Declaro ainda que, compreendo e aceito as condições previstas no edital quanto à concessão do 
referido calcário, o qual será disponibilizado gratuitamente, nos termos da Lei de Polí�cas Agrícolas 
Municipal. No entanto, assumo integralmente a responsabilidade pelos custos relacionados ao 
transporte e distribuição do material em campo. 

 
PARECER DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 

O produtor __________________________________________ acima descrito, está apto ( ),  
inapto ( ) a recebero bene�cio , devido a______________________________________ 
__________________________________________________________________________. 

 
 
 

Nova Laranjeiras, _____ de _________________ de 2025. 
 
 
 

_____________________________________ 
Produtor beneficiário  

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ESTADO DO PARANÁ 
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ANEXO II - EDITAL 01/2025 
 

TERMO DE RECEBIMENTO DE CORRETIVO DE SOLO (CALCÁRIO) 
PROTOCOLO N° 21.397.901-9 

TERMO DE CONVÊNIO N° 146/2024 – DEAGRO 
 
 

NOME DO PRODUTOR: _______________________________________________________ 
CPF: _________________________________ RG: _________________________________ 
ENDEREÇO: _________________________________________________________________ 
 
 
Declaro aos devidos fins que recebi 5 (cinco) toneladas de calcário de forma gratuita, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Agropecuária, Meio Ambiente e Agroindústria de Nova Laranjeiras, sendo 
este corre�vo proveniente do Convênio n° 146/2024, firmado ente Secretaria de Estado da Agricultura 
e do Abastecimento do Paraná (SEAB) e o Município, celebrado em 04 de junho de 2024.  
 
Declaro ainda estar ciente que os custos relacionados a frete e aplicação do corre�vo são de minha 
responsabilidade, me comprometendo a fazê-lo. Comprometo-me ainda a cumprir as recomendações 
técnicas orientadas pela Secretaria Municipal de Agropecuária, Meio Ambiente e Agroindústria e 
distribuir o corre�vo em até 120 dias a contar da data do recebimento do mesmo. 
 
 

 
 
 

Data do recebimento: ____/_____ /2025. 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Responsável pelo recebimento 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                     DISPE NS A  DE  L IC I T AÇÃO  N. º  02 /20 25- P MV         P Á G . 1  

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2025 -PMV  
CONTRATO 09/2025  

 
 
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS DE ENFERMAGEM, FISIOTERAPIA E ODONTOLOGIA, 
PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Prefeitura à 
Av. XV de Novembro, 608, centro, Cep: 85.390-000, Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 
95.587.622/0001-74, neste ato representado pelo prefeito municipal, o Sr. Fernando Mierzva. 
 
 
CONTRATADA: ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 85.477.586/0001-32, 
sediada na Rua Santa Catarina, 850, centro, CEP: 85.801-040 Cascavel - Pr, doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada por seu representante de legal, o senhor Euclides Luiz Tomazelli. 
 
 
 
VALOR: R$ 58.832,74 (Cinquenta e oito mil, oitocentos e trinta e dois reais e setenta e quatro centavos). 
 
 

VIGÊNCIA: 16 DE FEVEREIRO DE 2026. 
DATA ASSINATURA: 17 DE FEVEREIRO DE 2025. 
FORO: COMARCA DE CANTAGALO, ESTADO DO PARANÁ. 
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CONTRA OBJETOS, CAIXA REDUTORA REFORÇADA BANHADA A 
ÓLEO, DOIS DISCOS TRASEIROS PARA DISTRIBUIÇÃO COM 
CAIXAS DE ENGRENAGENS, LARGURA DE APLICAÇÃO MÍNIMA 
DE 12 A 16 METROS, CAPACIDADE MÍNIMA DE 6 TON, 
RODADO TANDEM, COM PNEUS NOVOS, COM REGULAGEM 
DE VELOCIDADE DE ESTEIRA. 

VALOR TOTAL DO LOTE 05 58.000,00 
 
LOTE: 6 - LOTE 006 

ITEM CÓDIGO NOME DO PRODUTO/SERVIÇO QUANTIDADE UNIDADE PREÇO 
MÁXIMO 

PREÇO MÁXIMO 
TOTAL 

1 32150 

PÁ TRASEIRA MULTIUSO BASCULANTE ATRAVÉS DE CILINDRO 
HIDRÁULICO ENGATE SIMPLES NO TRATOR ATRAVÉS DOS 
BRAÇOS E TERCEIRO PONTO COM QUATRO PONTOS PARA 
REGULAGEM DE ALTURA DO CHASSI, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE VOLUME DE CONCHA DE 220(L), CAPACIDADE 
MÍNIMO DE 370 (KG), ALTURA DE LEVANTE MÍNIMA 2,30 (M) 
PESO APROXIMADO DE 200(KG) 

2,00 UN 7.166,00 14.332,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 06 14.332,00 
 
LOTE: 7 - LOTE 007 

ITEM CÓDIGO NOME DO PRODUTO/SERVIÇO QUANTIDADE UNIDADE PREÇO 
MÁXIMO 

PREÇO MÁXIMO 
TOTAL 

1 32151 
GARFO ENLEIRADOR GARFO LIMPADOR DE SOLO MEDINDO 
2,40 M DE LARGURA 0,80 CM DE ALTURA MÍNIMA, COM 
MÍNIMO DE 12 DENTES. 

1,00 UN 6.733,00 6.733,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 07 6.733,00 
 
LOTE: 8 - LOTE 008 

ITEM CÓDIGO  NOME DO PRODUTO/SERVIÇO QUANTIDADE UNIDADE PREÇO 
MÁXIMO 

PREÇO MÁXIMO 
TOTAL 

1 32152 

PLATAFORMA ÁREA TOTAL ACOPLÁVEL A MAQUINA JF C-120 
PARA CULTURAS COMO MILHO, SORGO, CAPIM CANA E 
AVEIA, LARGURA DE TRABALHO 0,92 M PESO 250 KG 
POTENCIA MÍNIMA REQUERIDA DE 50 A 80 CV PRODUÇÃO DE 
ATE  35 TON/H 540 RPM. 

1,00 UN 24.000,00 24.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 08 24.000,00 
VALOR TOTAL DE = R$ 174.197,00 (cento e setenta e quatro mil, cento e noventa e sete reais). 

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 
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www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2025 

 

Ratifico, com base no parecer da Assessoria Jurídica, para todos os efeitos de 

direito, a Dispensa de Licitação nº 01/2025 – processo administrativo 04/2025, com 

fundamento no artigo 75, inciso, II, da Lei nº 14.133/2021, com valor total de R$ 

6.900,00 (seis mil e novecentos reais), em favor da empresa CERTIFICADORA CBS 

LTDA ME, CNPJ: 30.779.152/0001-03, referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA REALIZAR INSPEÇÕES, AVALIAÇÕES, TESTES E EMISSÃO DE 

CERTIFICADOS PARA REMOÇÃO DE EXIGÊNCIAS DA MARINHA SOBRE AS 

EMBARCAÇÕES "PORTO SANTANA”. 

Porto Barreiro, 17 de fevereiro de 2025. 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 90014/2025. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Data da Licitação: 06 de março de 2025, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Aquisição de Lanches destinados a 
distribuição aos participantes dos eventos comemorativos ao dia internacional da mulher no Município de 
Chopinzinho 2025. Valor máximo estimado: R$ 27.833,00 (vinte e sete mil, oitocentos e trinta e três reais). 
Gênero: Material de Consumo. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura 
de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 horas, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 ou 
(46) 9 9937-0154. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2025 

MENOR PREÇO – AMPLA CONCORRÊNCIA  
Objeto: Contratação de obra de engenharia comum, para a execução de PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA NA ESTRADA RURAL DE LIGAÇÃO A COMUNIDADE DE ALTO CARAVÁGIO com 
extensão de 3.418,50 metros, conforme condições especificadas no projeto executivo e demais 
elementos de engenharia. Recebimento das propostas: das 8h do dia 19/02/2025 às 8h do dia 
11/03/2025. Início da sessão dos lances: às 9h do dia 11/03/2025. Local: www.bnc.org.br. VALOR 
MÁXIMO TOTAL: R$ 1.109.612,72. Prazo de execução: 24 meses. Os procedimentos para acesso à 
Concorrência estão disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.bnc.org.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 17 de 
fevereiro de 2025. Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 

                                                

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 09/2025  
PROCESSO ADM 22 

 
Tipo: menor preço POR ITEM 
 
O Município de Goioxim, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista a Lei Federal nº. 14.133/21, 
Decreto Municipal nº 002/2024, e demais legislações, torna público que fará realizar às 08H30MIN DO DIA 
28/02/2025, o PREGÃO ELETRÔNICO SRP 009/2025, cujo objeto é Aquisição de baterias automotivas com 
diversas amperagens, para veículos leves, caminhões, ônibus e máquinas da frota municipal, conforme 
especificações do edital e anexos. 
 
Valor total previsto R$ 124.139,61. 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 08:30 horas no dia 28/02/2025, no site 
www.licitanet.com.br 
 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de Goioxim- PR: www.goioxim.pr.gov.br 
bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo 
e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002. Para participar do pregão eletrônico, o 
licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site www.licitanet.com.br. 
 

Goioxim, 17 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 

 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 02/2025-PMV 

 

 

 

 
 
 
 

R A T I F I C A Ç Ã O   E   A D J U D I C A Ç Ã O 
 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base nos memorandos, 
justificativa, ETP, TR, parecer jurídico e segundo os termos do art. art. 74, inciso II da Lei 14.133/21, RATIFICA a 
Dispensa de Licitação n.º 02/2025, cujo objeto é a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS DE 
ENFERMAGEM, FISIOTERAPIA E ODONTOLOGIA, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE” e ADJUDICO o objeto da empresa ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ n.º 85.477.586/0001-32, com valor de R$ 58.832,74 (Cinquenta e oito mil, oitocentos e trinta e dois reais 
e setenta e quatro centavos). 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Virmond - PR, dezessete dias de fevereiro de 2025. 
 
 

 

 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 

 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 002/2025  

EDITAL Nº. 003/2025 – PMV - CONVOCAÇÃO 
 

CONTRATO N.º 004/2025 
 

OBJETO: VISITADOR DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. FERNANDO MIERZVA. 
 
CONTRATADO: JOSIANE ELINE SCHMEING, inscrito no CPF nº 086.942.989-29. 
VIGÊNCIA: 12 MESES.  
DATA DE ASSINATURA: 18 de Fevereiro 2025. 
FORO: Comarca de Cantagalo, Paraná. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND/PR 
CNPJ n.º 95.587.622/0001-74, Avenida XV de Novembro, nº 608, Centro, 

Fone/Fax: (42) 3618 1122, CEP.: 85.390-000 

Página 1 de 1 
  

 

 
 

 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 002/2025 

Edital Nº 003/2025 
 
 
A Comissão Examinadora, nomeada pelo Decreto nº 032/2025 de 09 de janeiro de 2025, torna público. 
 
 

1. DOS RECURSOS 
 
• Não houve recursos 
 
 

2. DA CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA 
 

 
CONCORRENTE CLASSIFICAÇÃO 

JOSIANE ELINE SCHMEING 1º 
 

 
3. DA CONVOCAÇÃO 

 
 
Atendendo à necessidade atual da Administração Pública Municipal de Virmond, Estado do 
Paraná, os candidatos alistados a seguir deverão comparecer à Prefeitura Municipal junto ao 
Departamento de Recursos Humanos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da publicação 
deste Edital, para assinatura do contrato e início dos trabalhos, sob pena de decadência do direito 
à contratação. 
 
 

CONCORRENTE CLASSIFICAÇÃO 
JOSIANE ELINE SCHMEING 1º 

 
 
 
Virmond/PR, 17 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

 
PAULO AUGUSTO MIERJAM                                          TEREZINHA VERETA 

(Presidente)                                                                       (Secretário) 
 
 
 
 

ABDON SUREKE                                                    CRISTIANA DE SOUZA 
(Membro)                                                                         (Membro) 

COMISSÃO EXAMINADORA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND/PR 
CNPJ n.º 95.587.622/0001-74, Avenida XV de Novembro, nº 608, Centro, 

Fone/Fax: (42) 3618 1122, CEP.: 85.390-000 
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CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 001/2025 

Edital Nº 005/2025 
 
 
A Comissão Examinadora, nomeada pelo Decreto nº 032/2025 de 09 de janeiro de 2025, torna público. 
 
 

1. DOS RECURSOS 
 
* Houve 01 (um) recurso apresentado pelos candidatos, sendo ele:  

CANDIDATO SITUAÇÃO 
CRISTIANA WZOREK DEFERIDO 

 
* O recurso foi lido, debatido e seu pedido votado; 
* O recurso teve seu pedido aceito. 
 
 

2. DA CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA 
 
Diante das alterações a Classificação ficou assim representada: 

 
CONCORRENTE CLASSIFICAÇÃO 

CRISTIANE CARUS 1º 
LUCIA JUCOSKI FREDRECHESKI 2º 
DILCÉIA DE PAULA CHAGAS 3º 
SOZAMARA RAMOS DE MORAIS 4º 
SIMONI IACHINSKI ANDRUCK 5º 
THREYSI CARLA SABINI 6º 
ISABEL MARIA DOMBROSKI 7º 
JOELMA SOARES DOMINGUES 8º 
NATACHA SOIANE ZAPAHOWSKI GOMES 9º 
CRISTINA WZOREK 10º 
ELIANE RUSSEN 11º 
NEUSA CORREIA 12º 
SILVANA NAKONECZNY KAIBERS 13º 
CLAUDIA TEREZINHA BADZINSKI 14º 
ANA CLAUDIA JASINSKI 15º 
ALINE SEGUNDA 16º 
MARILETE BAGDZINSKI 17º 
INSER KELI DE PAULA 18º 
AKILA PRISCILA LIMA DE SOUZA DA SILVA 19º 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND/PR 
CNPJ n.º 95.587.622/0001-74, Avenida XV de Novembro, nº 608, Centro, 

Fone/Fax: (42) 3618 1122, CEP.: 85.390-000 
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2.1 Não serão aceitos pedidos de reconsideração ou de revisão de resultado de 

julgamento de recursos. 
 
 
3. DA CONVOCAÇÃO 

 
 
Atendendo à necessidade atual da Administração Pública Municipal de Virmond, Estado do 
Paraná, os candidatos alistados a seguir deverão comparecer à Prefeitura Municipal junto ao 
Departamento de Recursos Humanos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da publicação 
deste Edital, para assinatura do contrato e início dos trabalhos, sob pena de decadência do direito 
à contratação. 
 
 

CONCORRENTE CLASSIFICAÇÃO 
CRISTIANE CARUS 1º 
LUCIA JUCOSKI FREDRECHESKI 2º 
DILCÉIA DE PAULA CHAGAS 3º 
SOZAMARA RAMOS DE MORAIS 4º 

 
 
Virmond/PR, 17 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

 
PAULO AUGUSTO MIERJAM                                          TEREZINHA VERETA 

(Presidente)                                                                       (Secretário) 
 
 
 
 

ABDON SUREKE                                                    CRISTIANA DE SOUZA 
(Membro)                                                                         (Membro) 

COMISSÃO EXAMINADORA 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 
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ANEXO I 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2025  

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 
 

PRIMEIRA RETIFICAÇÃO 
 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 
 

PLANILHA DE PREÇOS E DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
LOTE: 1 - LOTE 001 

ITEM CÓDIGO NOME DO PRODUTO/SERVIÇO QUANTIDADE UNIDADE PREÇO 
MÁXIMO 

PREÇO MÁXIMO 
TOTAL 

1 32145 

DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTES E SEMENTES COM FUNDO 
DOSADOR EM AÇO INOX, DUPLO DISCO DE DISTRIBUIÇÃO PÁS 
DE ÂNGULO VARIÁVEL AJUSTÁVEL, ACIONAMENTO ATRAVÉS 
DE PISTÃO HIDRÁULICO, REGULADOR DE DOSAGEM COM 
GRADUAÇÃO, CAÇAMBA REMOVÍVEL EM POLIETILENO, FAIXA 
DE DISTRIBUIÇÃO MÍNIMA DE 6 A 36M, PESO MÍNIMO 
APROXIMADO DE 75 A 207 KG, CAPACIDADE MÍNIMA DE 
CARGA 1.300 KG, ROTAÇÃO DE 540 RPM, LARGURA (M) 
MÍNIMA 1,80. FUNIL PROTETOR COM REGULAGEM DE 
ALTURA, COM GRADE DE PROTEÇÃO RESISTENTE A 
CORROSÃO. 

2,00 UN 13.466,00 26.932,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 26.932,00 
 
LOTE: 2 - LOTE 002 

ITEM CÓDIGO NOME DO PRODUTO/SERVIÇO QUANTIDADE UNIDADE PREÇO 
MÁXIMO 

PREÇO MÁXIMO 
TOTAL 

1 32146 

GUINCHO BIG BAG COM RODA GIRATÓRIA, CAPACIDADE DE 
CARGA 1250 KG, COM GIRO LATERAL, VÁLVULA DE 
SEGURANÇA, 
ACOMPANHA SUPORTE PARA BIG BAG GIRATÓRIA, COM 
TERCEIRO PONTO.    

1,00 UN 21.866,00 21.866,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 02 21.866,00 
 
LOTE: 3 - LOTE 003 

ITEM CÓDIGO NOME DO PRODUTO/SERVIÇO QUANTIDADE UNIDADE PREÇO 
MÁXIMO 

PREÇO MÁXIMO 
TOTAL 

1 32147 

PERFURADOR DE SOLO PARA TRATOR, COM SISTEMA 
HIDRÁULICO E ENGATE PARA 3° PONTO, ESTRUTURA EM AÇO 
REFORÇADO, COM REGULAGEM PARA NIVELAMENTO DA 
BROCA AUTOMÁTICO MANTENDO SEMPRE A POSIÇÃO 
VERTICAL, COM 03 BROCAS COM DIÂMETRO DE  9”, 12”, E 
18”, PROFUNDIDADE DE ALCANCE DE 1 M DE PROFUNDIDADE, 
DISPOSITIVO PARA IÇAR PESO, E REDUTOR DE ROLAMENTOS 
CÔNICOS CAIXA REDUTORA, ROTAÇÃO DA BROCA A 540 RPM 
DA TOMADA DE FORÇA DE 128 A 132 RPM, POTÊNCIA 
MÍNIMA DO TRATOR DE 40 CV. 

1,00 UN 10.666,00 10.666,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 03  10.666,00 
 
LOTE: 4 - LOTE 004 

ITEM CÓDIGO NOME DO PRODUTO/SERVIÇO QUANTIDADE UNIDADE PREÇO 
MÁXIMO 

PREÇO MÁXIMO 
TOTAL 

1 32148 
PLATAFORMA RASPO, BASCULANTE, COM TRANSPORTADOR 
HIDRÁULICO, COM LAMINA BASCULANTE HIDRÁULICA COM 
2000X1000X400MM, CAPACIDADE DE 1120 KG. 

1,00 UN 11.666,00 11.666,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 04 11.666,00 
 
LOTE: 5 - LOTE 005 

ITEM CÓDIGO NOME DO PRODUTO/SERVIÇO QUANTIDADE UNIDADE PREÇO 
MÁXIMO 

PREÇO MÁXIMO 
TOTAL 

1 32149 

DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO SÓLIDO E CALCÁRIO, 
COM ESTEIRAS E CORRENTE REFORÇADAS COM LARGURA 
MÍNIMA VARIÁVEIS DE 500 A 800 MM, TAMPA TRASEIRA COM 
REGULAGEM DE VAZÃO, COM PROTEÇÃO DE ESTEIRAS 

1,00 UN 58.000,00 58.000,00 
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 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
RATIFICAÇÃO DE SÚMULA 

 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/2025 
 

 
  O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público a INEXIGIBILIDADE de 
licitação para serviços de coleta de resíduos sólidos do município, com base nos Artigos nº 2, 7 e 90 da Lei 
nº 14.133/2021 de Licitações e Contratos Administrativos, pela inviabilidade de competição, visto o licitante 
ser remanescente de procedimento anterior. 
 
CONTRATANTE: Município de Guaraniaçu/Pr 
CONTRATADO: CLAUDIR FERREIRA PADILHA 
CNPJ Nº: 18.137.978/0001-65 
VALOR TOTAL: R$ 31.520,00 (trinta e um mil quinhentos e vinte reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0500300180541180110443339039 
Outros Serviços de Terceiros PJ. 
PRAZO CONTRATO: 12 (doze) meses. 
PAGAMENTO: Até o 15º dia do mês subseqüente. 
OBJETO: Contratação de serviços de recuperação/proteção de nascentes (fontes) para todas as 
comunidades do interior do município de Guaraniaçu. 
 
Guaraniaçu, 17 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

Juliane Treviso 
Agente de Contratação. 

 
 
 

Marceli de Castro Piveta 
Membro 

 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 085/2024 

CONCORRÊNCIA Nº 018/2024 

2º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA 
NO CENTRO DE EVENTOS ÂNGELO MANOEL DA CUNHA. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: MESQUITA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.763.926/0001-00, 
situada a Av. Deputado Ivan Ferreira do Amaral, São Francisco, n° 173, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.303-000, neste ato representada pelo Sr. EVERSON MESQUITA, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 597.977.209-00 e portador da cédula de identidade 
nº 1.524.493-3-SSP/PR. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias. 

DATA DA ASSINATURA: 17 de fevereiro de 2025. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 066/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 013/2024 

4º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA 
DA ESCOLA PROFESSORA CÉLIA CRISTINA DE ANDRADE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: MESQUITA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.763.926/0001-00, 
situada a Av. Deputado Ivan Ferreira do Amaral, n° 173, São Francisco, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.303-000, neste ato representada pelo Sr. EVERSON MESQUITA,  brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 597.977.209-00 e portador da cédula de identidade 
n.º 1.524.493-3-SSP/PR. 
 
PRAZO: 60 (sessenta) dias. 

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2025. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2025 
DATA: 15/01/25         ABERTURA: 31/01/25         PROPOSTAS ATÉ: 08H        DISPUTA: 09H 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ELETRICISTA 
E ENCANADOR. 
A publicação na íntegra dos atos acima estará disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/, conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 91, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
Concede licença para repouso a gestante. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIALMENTE O 

DISPOSTO NO ARTIGO 94 DA LEI Nº. 374/2004 DE 25 DE MAIO DE 2004 E 

SUAS ALTERAÇÕES NA LEI MUNICIPAL Nº. 893/2012 DE 06 DE NOVEMBRO 

DE 2012, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - CONCEDER Licença para repouso à Gestante, por um período de 

180 (cento e oitenta) dias a Servidora Pública Municipal JOSILENE MELLO, 

ocupante do cargo efetivo de Agente Comunitario de Saude, com início em 16 de 

fevereiro de 2025 e término em 15 de agosto de 2025. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 16 de fevereiro de 2025. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro –  CEP: 85390-000 

Fone: (42) 3618 10 06  
 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 004/2025 DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 

 
 
  Em resposta ao Mem. 004/2025-CMV Elizeu 
Komineck, Presidente da Câmara Municipal de Virmond-Pr., 
concedo o neste requerido nos seguintes termos: 
 
NOME: Everson Luiz Svartz 
 
CARGO: Vereador 
CPF. Nº 036.583.989-22 
 
OBJETIVO DA VIAGEM: VIAGEM PARA CURITIBA-PR TENDO 
COMO PAUTA UMA VISITA À ASSEMBLEIA LEGISLATIVA E O 
GABINETE DO DEPUTADO ADÃO LITRO. 
 
 
PERÍOD0 DE AFASTAMENTO: 18/02/2024 À 19/02/2024 
 
ORIGEM: VIRMOND-PR 
DESTINO: CURITIBA-PR 
RETORNO: 14/02/2025 
QUANTIDADE DE DIÁRIA: 01 (UMA) COM PERNOITE. 
 
VALOR: R$ 350,00 (TREZENTOS E CINQUENTA REAIS). 
 
 

Virmond, 17 de Fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal  

 
 
 
 

PORTARIA N.º 115/2025 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas através do Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, combinado com o Artigo 8.º da Lei 
Municipal de n.º 002/2024 de 27/02/2024, e a Portaria Interministerial MEC/MF de n.º 013 de 23/12/2024, do Ministério da Educação, RESOLVE: 

 
Art. I: ATUALIZAR a tabela dos vencimentos do Quadro de Provimento Efetivo dos 

Profissionais da Área do Magistério Público Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, Anexo III da Lei Municipal 002/2024 de 27/02/2024; 
 
Art. II: INCLUIR na tabela dos vencimentos do Quadro de Provimento Efetivo dos 

Profissionais da Área do Magistério Público Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, Anexo III da Lei Municipal 002/2024 de 27/02/2024, o nível BB-01 até o nível 
BB-15, relativo ao pagamento da segunda parcela da primeira pós-graduação, conforme disposto no parágrafo único do Inciso I, Artigo 11 da Lei Municipal 
de n.º 002/2024 de 27/02/2024. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 13 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

 
ANEXO I 

 
 

CARGO: PROFESSOR, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PROFESSOR DE ARTE, PROFESSOR DE LINGUA ESTRANGEIRA - 
INGLÊS - JORNADA: 20 HORAS SEMANAIS 

 
 

2.433,89 2.482,57 2.532,22 2.582,86 2.634,52 2.687,21 2.740,96 2.795,77 2.851,69 2.908,72 2.966,90 3.026,24 3.086,76 3.148,50 3.211,47
2.677,28 2.730,82 2.785,44 2.841,15 2.897,97 2.955,93 3.015,05 3.075,35 3.136,86 3.199,60 3.263,59 3.328,86 3.395,44 3.463,35 3.532,61
2.920,67 2.979,08 3.038,66 3.099,44 3.161,42 3.224,65 3.289,15 3.354,93 3.422,03 3.490,47 3.560,28 3.631,48 3.704,11 3.778,20 3.853,76
3.212,73 3.276,99 3.342,53 3.409,38 3.477,57 3.547,12 3.618,06 3.690,42 3.764,23 3.839,52 3.916,31 3.994,63 4.074,52 4.156,02 4.239,14
3.534,01 3.604,69 3.676,78 3.750,32 3.825,32 3.901,83 3.979,87 4.059,46 4.140,65 4.223,47 4.307,94 4.394,10 4.481,98 4.571,62 4.663,05
3.887,41 3.965,16 4.044,46 4.125,35 4.207,86 4.292,01 4.377,85 4.465,41 4.554,72 4.645,81 4.738,73 4.833,50 4.930,17 5.028,78 5.129,35

 
 
 

A - PEDAGOGIA (GRADUAÇÃO); 

B - PEDAGOGIA + 1ª PÓS-GRADUAÇÃO (ANO 1);  

BB - PEDAGOGIA + 1ª PÓS-GRADUAÇÃO (ANO 2);  

C - PEDAGOGIA + 2ª PÓS-GRADUAÇÃO;  

D – MESTRADO; 

E – DOUTORADO. 
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SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA N° 004/2025 
 
 

Virmond/PR, 17 de Fevereiro de 2025. 
 
Exmo Sr. 
Elizeu Komineck 
Presidente  
Câmara Municipal de Virmond -PR 
 
Assunto: Concessão de diárias  
 
Senhor Presidente, 
 
 Em cumprimento ao estabelecido na Resolução Legislativa n° 03/2018, 
solicito que seja autorizada a realização de minha viagem à Curitiba-PR, 
Para uma visita à Assembleia Legislativa e ao Gabinete do Deputado Adão 
Litro. 
 Ainda, solicito sejam realizados os procedimentos necessários para a 
concessão da diária que forem devidas. 
 A saída está prevista para o dia 18 de fevereiro de 2025, por volta das 
07:00 horas de Virmond- PR, com retorno previsto para o dia 19 de fevereiro 
de 2025, por volta das 20:00  horas. 
 
 
 
 Respeitosamente, 
 
 
 
 

 
Everson Luiz Svartz 

Vereador 
 
 
 
 

 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro –  CEP: 85390-000 

Fone: (42) 3618 10 06  
 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 005/2025 DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 

 
 
  Em resposta ao Mem. 005/2025-CMV Elizeu 
Komineck, Presidente da Câmara Municipal de Virmond-Pr., 
concedo o neste requerido nos seguintes termos: 
 
NOME: Everson Luiz Svartz 
 
CARGO: Vereador 
CPF. Nº 036.583.989-22 
 
OBJETIVO DA VIAGEM: VIAGEM PARA CURITIBA-PR TENDO 
COMO PAUTA UMA VISITA À ASSEMBLEIA LEGISLATIVA E O 
GABINETE DO DEPUTADO ADÃO LITRO. 
 
 
PERÍOD0 DE AFASTAMENTO: 18/02/2024 À 19/02/2024 
 
ORIGEM: VIRMOND-PR 
DESTINO: CURITIBA-PR 
RETORNO: 14/02/2025 
QUANTIDADE DE DIÁRIA: 01 (UMA) COM RETORNO. 
 
VALOR: R$ 175,00 (CENTO E SETENTA E CINCO REAIS). 
 
 

Virmond, 17 de Fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente da Câmara Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS/PR 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro - CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Fone/Fax (42) 3637-1148 – CEP: 85350-000 
E-mail: auditoria@novalaranjeiras.pr.gov.br 

 
  
  

                EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DAS INSCRIÇÕES EM DIVIDA ATIVA 
2024 

  
  

A Fazenda Pública Municipal de Nova Laranjeiras-PR, por meio do Departamento 

de Fiscalização e Recuperação Fiscal, da Secretaria de Finanças, torna público a todos os 

contribuintes em débitos com Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU, 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN e demais taxas que a partir da data 

do presente Edital ficam os contribuintes, listados no ANEXO I, NOTIFICADOS SOBRE A 

INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA RELACIONADA AOS DÉBITOS DO EXERCÍCIO 

DE 2024. 

 Solicitamos comparecimento ao Setor de Dívida Ativa desta Prefeitura Municipal, 

para parcelamento ou quitação de seus débitos atrasados. Nesse sentido, o contribuinte 

inscrito na dívida ativa tem o prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da publicação deste 

edital para efetuar o pagamento dos débitos ou apresentar defesa. Expirado este prazo, as 

Certidões de Dívida Ativa serão enviadas para protesto e ação de execução fiscal, nos 

termos da Legislação Tributária em vigor. 

Para maiores esclarecimentos colocamo-nos à disposição no Setor de Dívida Ativa 

desta Secretaria de Finanças, pelo telefone (42) 3637-1148, ou pelo email 

auditoria.pmnl@cnett.com.br. 

O presente edital será fixado no Mural Público da Prefeitura Municipal, no local 

destinado às publicações de praxes e publicado em Jornal Local, iniciando-se o prazo, a 

partir de sua publicação na imprensa supracitada. 

Atenciosamente, 

 

Nova Laranjeiras/PR, 11 de fevereiro de 2025. 

 

Vanessa Alaine Zankanol 
Auditora Fiscal  

Matrícula: 15581 
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ANEXO I 

 
Empresa do municipio A.A. MOLINETT - CONSULTORIA 
Empresa do municipio A.J.T.QUEIROZ PRODUCOES AUDIOVISUAIS  EIRELI 
Empresa do municipio A.L.FERREIRA INFORMATICA 
Imovel urbano ABRAAO FERREIRA DOS SANTOS 
Empresa do municipio ADAIANA CARLETTO MERCADO 
Pessoa fisica ADAIR FRANCISCO BALDICERA 
Imovel urbano ADAO HENRIQUE DE JESUS 
Imovel urbano ADAO JOSEFI DE LIMA 
Imovel urbano ADELAIDE PATENE 
Empresa do municipio ADELIR SANTOS E FRANCIELE SANTOS LTDA 
Empresa do municipio ADEMAR TESSARO 
Imovel urbano ADEMILSON CHECHI 
Empresa do municipio ADILSON BOLANHO - TRANSPORTES ESCOLAR - ME 
Empresa do municipio ADILTO ORBEN PROTESES ME 
Empresa do municipio ADRIANA FERREIRA DE SOUZA 
Imovel urbano AGNES DE FATIMA GOLOGUSKI 
Empresa do municipio AGROPECUARIA  NOVA LARANJEIRAS LTDA 
Empresa do municipio AGROPECUARIA GAVIAO LTDA 
Imovel urbano AIRTON DE SOUZA 
Imovel urbano ALADIR CATARINA SIMIONI 
Imovel urbano ALAERCIO JOSE DE OLIVEIRA 
Imovel urbano ALAN JONES TONHMRE MINEIRO 
Empresa do municipio ALAOR ASANTOS DE FREITAS - TRANSPORTE ESCOLAR 
Pessoa fisica ALBERI LEAL 
Imovel urbano ALCEDIR JOAO ZAMARCHI 
Imovel urbano ALCIONE CARBONERA 
Imovel urbano ALEX BARBOSA 
Pessoa fisica ALEXANDRE DOMARESKA  
Imovel urbano ALVARO NOLA TERRES E SUA ESPOSA 
Empresa do municipio ALVES & DOLA - ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Imovel urbano ALVINA PIMENTAL 
Imovel urbano AMADEU TROC 
Imovel urbano AMADEUS GOMES DA SILVA 
Imovel urbano AMAZONAS ALVES PORTELA 
Imovel urbano AMILTON FERREIRA PRUENCIO 
Pessoa fisica ANA CLAUDIA ALVES 
Imovel urbano ANA MARCIA DOS SANTOS 
Imovel urbano ANA NAHIRNE 
Pessoa fisica ANA PAULA DOMARESKA 
Imovel urbano ANA PAULA PEREIRA DOS SANTOS 
Empresa do municipio ANA TERLECKI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
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Imovel urbano ANAIR ZAMARCHI KERBER 
Imovel urbano ANCINDO DE FREITAS LEAL 
Empresa do municipio ANDERSON EDUARDO LEONARDI ME 
Imovel urbano ANDERSON JUNIOR CASTILHO 
Imovel urbano ANDERSON LUIZ WITTMANN E SUA ESPOSA 
Imovel urbano ANDERSON NOVAGOSKI  
Pessoa fisica ANDRE VALDAIR MARTINS MOREIRA 
Imovel urbano ANGELINO FLORES 
Pessoa fisica ANGELO KAVIGTANH RUFINO 
Imovel urbano ANIBAL JOSE DE LIMA VAZ 
Imovel urbano ANILSON DE FREITAS LEAL 
Pessoa fisica ANTONIO ALVES DA LUZ 
Imovel urbano ANTONIO DELENGUE 
Imovel urbano ANTONIO FERREIRA DE BARBA 
Imovel urbano ANTONIO MEURER 
Imovel urbano ANTONIO RIBEIRO GOMES 
Empresa do municipio ANTONIO ROMAN-RESTAURANTE - ME 
Empresa do municipio ANTONIO VARLEI KIRCHHEIM - TRANSPORTE ESCOLAR 
Pessoa fisica ARAMIS NATAL KOZIKOSKI 
Pessoa fisica ARI PEREIRA DA SILVA 
Imovel urbano ARILSON ROBERTO DE SOUZA 
Imovel urbano ARMIRA EMILIO MINEIRO 
Imovel urbano ARNALDO QUADROS DOS SANTOS 
Empresa do municipio ATILIO FERREIRA DE CAMPOS TRANSPORTE ESCOLAR 
Empresa do municipio AVELASA - COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
Empresa do municipio BANCO ITAU S/A 
Empresa do municipio BITTENCOURT ADMINISTRADORA DE BENS - EIRELI 
Empresa do municipio BOSCO PAES & CIA LTDA 
Imovel urbano BRASIL TELECOM S/A 
Pessoa fisica BRUNO CANELLO 
Empresa do municipio C. E. T. AUTO POSTO LTDA 
Imovel urbano CARLA MACHADO CUSTODIO 
Empresa do municipio CARLA SECCO DE CRISTO LTDA 
Imovel urbano CARLOS CHUSCO 
Empresa do municipio CARRA ADMINISTRADORA DE IMOVEL LTDA 
Empresa do municipio CASA DE CARNES MARTINS NOVA LTDA 
Imovel urbano CELIA MARIA CARELLI 
Imovel urbano CELSO JOSE ZYS 
Empresa do municipio CESAR A PEITER UTILIDADES LTDA 
Imovel urbano CEZAR PAULO ZYS 
Imovel urbano CHALLENGER FAGKRI MINEIRO 
Empresa do municipio CHARLES W M DE FARIAS E CIA LTADA 
Imovel urbano CINEI CAMARGO GOMES 
Imovel urbano CLARICE ALVES DA SILVA 
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Empresa do municipio CLARO S.A 
Imovel urbano CLAUDECI OLIK 
Pessoa fisica CLAUDEMIR ANTUNES 
Imovel urbano CLAUDEMIR PEREIRA DE SOUZA 
Imovel urbano CLAUDETE DOS SANTOS AYRES DA SILVA CORTES 
Imovel urbano CLAUDINO SARTOR 
Empresa do municipio CLAUDIO JOSE COLLA & CIA LTDA-ME 
Imovel urbano CLAUDIR OLIVEIRA LEAL 
Empresa do municipio CLECIR CARBONERA 
Empresa do municipio CLEISON JULIO LEONARDI LTDA 
Imovel urbano CLEOMAR MIKOLAICZKI 
Imovel urbano CLEVERSON PINTO 
Empresa do municipio CLINICA STUDIO 3 SR LTDA 
Empresa do municipio CONFECCOES NOVA LARANJEIRAS LTDA 
Imovel urbano CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL 
Empresa do municipio CONSTRUTORA XAGU LTDA 
Imovel urbano COOP DE TRAB R. E REF. AGRA C OESTE DO PARANA LTDA 
Imovel urbano COOP. DE TRAB. R. E REF. AGRA. C. OESTE DO PARANA  LTDA 
Empresa do municipio COOPERATIVA MISTA DE PRODUCAO E COMERCIALIZACAO DA REFORMA AGRARIA 
Empresa do municipio COOPERATIVA REG. DE PRODUCAO, AGROINDUSTRIALIZACAO MONJOLO 
Imovel urbano DAIZE DE PAULA 
Imovel urbano DANGLER SANDRIGO DA ROSA 
Imovel urbano DAUCIO CORDEIRO DE FARIAS 
Imovel urbano DEBORA NATALIA RIBEIRO 
Imovel urbano DEJANIRA APARECIDA DE ARAUJO 
Imovel urbano DELCIO ROQUE GIAROLO  
Pessoa fisica DENER NATA DA SILVA 
Imovel urbano DENIELLI KLOSSOSKI 
Imovel urbano DHYORDHAN NURYN MINEIRO 
Pessoa fisica DIAMANTINO BIAZIN 
Pessoa fisica DIANES ONETTA 
Empresa do municipio DIEGO FELIPE MULLER EIRELLI 
Imovel urbano DILNEI DO NASCIMENTO 
Imovel urbano DIRCEU MENDES QUEIROZ 
Empresa do municipio DMV CONSULTORIAS LTDA 
Imovel urbano DOMINGOS DA FONSECA 
Empresa do municipio DOUGLAS DIEGO GIACOMEL E CIA LTDA 
Empresa do municipio E DE J FERREIRA 
Empresa do municipio E P COLASSO CUIDADOS DE ENFERMAGEM LTDA 
Imovel urbano EDEMAR DREHMER 
Imovel urbano EDERSON DE SOUZA 
Imovel urbano EDIVANIA ANTUNES DE PAULA 
Imovel urbano EDSON DENIS SOUZA DE MORAES 
Imovel urbano EDSON NIVALDO ORTIZ 
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Pessoa fisica EDUARDO AUGUSTO CENTENARO 
Pessoa fisica ELAINE CRISTINA GEBEL 
Imovel urbano ELENICE FRARES OLINTO 
Empresa do municipio ELIANE CARDOSO MINIMERCADO - ME 
Imovel urbano ELIAS ALVES DE QUADROS 
Imovel urbano ELIZETE JACIRA BRASIL 
Autonomo ELOI CARBONERA 
Autonomo EMERSON FRANCISCO CARBONERA 
Imovel urbano EMERSON NAIRNEI 
Imovel urbano EMPRESA REGIONAL DE JORNALISMO EIRELI 
Autonomo ERICA FERNANDA DALLA ROSA 
Imovel urbano ESAURI ANTUNES DA SILVA 
Imovel urbano ESPOLIO AIRTON SETEMBRINO  PATENE 
Imovel urbano ESPOLIO AMANDIO ZIGUER BABINSKI 
Imovel urbano ESPOLIO BALBINA DE JESUS AMARAL 
Imovel urbano ESPOLIO DE JORGE ANTONIO DOS REIS 
Imovel urbano  ESPOLIO DE GILMAR CARRARO BRAGA 
Pessoa fisica  ESPOLIO VALDECIR DE LIMA 
Imovel urbano ESPOLIO DE JOSELINO WENSING 
Imovel urbano ESTANISLAVA KOLAK PETRO 
Imovel urbano EVA CAMARGO 
Empresa do municipio EVANDRO DOS PRAZERES VIGILANCIA - ME 
Empresa do municipio EZIQUIEL PERUSSULO VIDAL 
Imovel urbano FABIA DAIANE ALVES TEIXEIRA E OUTRO 
Imovel urbano FABIANA HULSE 
Imovel urbano FABIO JUNIOR DE ARAUJO 
Imovel urbano FABIO MARTELLO 
Empresa do municipio FAZENDA VELHA INCORPORADORA LTDA 
Imovel urbano FAZENDA VELHA INCORPORADORA LTDA 
Imovel urbano FERNANDE FERREIRA DE MATOS 
Imovel urbano FERNANDO COUTINHO DE PAULA 
Empresa do municipio FERNEDA & CIA LTDA  
Empresa do municipio FE-TEC COMUNICACAO LTDA 
Imovel urbano FLAVIANE DO NASCIMENTO PIMENTEL 
Empresa do municipio FLORENCIO REKAYG FERNANDES 78737800906 
Empresa do municipio FLORIANO TROSCKI 
Imovel urbano FRANCISCO MORAIS 
Imovel urbano FRANSOL PEREIRA DO AMARAL 
Empresa do municipio G P ASSESSORIA E SERVICOS LTDA 
Imovel urbano GABRIELA GOMES DOS SANTOS 
Empresa do municipio GCU SERVICOS DE PROVEDOR LTDA 
Pessoa fisica GELSON DA LUZ PEREIRA 
Pessoa fisica GENAURO PINTO 
Imovel urbano GENECI NEOCI KOSTKA WENSING 
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Imovel urbano GENEVERSON MARTELLO 
Imovel urbano GENTIL MARTELLO 
Imovel urbano GERMANO AURO FLECK FRETTA 
Imovel urbano GILBERTO SAVARIS 
Imovel urbano GILCE PERETI 
Empresa do municipio GILCEMAR BENEDITO SCARSI EMBUTIDOS 
Empresa do municipio GILMAR LUIZ DE QUADROS TRANSPORTE - ME 
Imovel urbano GILMAR POSSATO EVARINI 
Empresa do municipio gilmar possato evarini casa de carnes 
Imovel urbano GILNEI DE ALMEIDA MULLER 
Imovel urbano GILSON JOSE EVARINI 
Imovel urbano GILVAN DE QUADROS 
Imovel urbano GISLAINE ELIZETE SYMCZACK 
Imovel urbano GIZELLI DE MATOS FLORES 
Imovel urbano GOMERCINDO DOMINGOS DOS SANTOS 
Empresa do municipio GONGORA & RONSSONI LTDA - ME 
Empresa do municipio GOTINHA TERRAPLANAGEM LTDA 
Empresa do municipio GUSTAVO LERNER LTDA 
Imovel urbano HANS PETER JUFER 
Imovel urbano HELENA FERNANDES 
Imovel urbano HELENA PRZYBSZ 
Empresa do municipio HELIO DAMIAO WOLFF & CIA  LTDA - ME 
Imovel urbano HERMES BELINI SALINI 
Empresa do municipio HORINOUTI ASSET WEALTH ADVISORY AI LTDA 
Empresa do municipio I NOVA LARANJEIRAS CONTABILIDADE LTDA 
Imovel urbano IDACLE MARA PONTES LEAL 
Imovel urbano IGREJA PENTECOSTAL DEUS E AMOR 
Imovel urbano INES APARECIDA ZAGO 
Imovel urbano IRIS TEREZINHA FERREIRA DOS SANTOS DE LIMA 
Empresa do municipio ISABEL DE QUADROS GUIMARAES - ME 
Empresa do municipio ITACIR MARTELLO 
Pessoa fisica IVAN JACUBOSKI BALBINOTTI 
Imovel urbano IVANETE DA ROSA 
Imovel urbano IVANIR MARIA PRUDENTE 
Empresa do municipio IVELI MARIA DE PAULA CONFEITARIA - ME 
Empresa do municipio J L CARLOTA REPRESENTACOES LTDA 
Empresa do municipio J. DOS SANTOS & CEZAR LTDA 
Empresa do municipio J.C. DOS SANTOS FARMACIA LTDA 
Imovel urbano JAIR DE SOUZA 
Imovel urbano JAIR EVARINI 
Empresa do municipio JAIR VIEIRA DOS SANTOS NOVA LARANJEIRAS 
Imovel urbano JANAINA ZAGO 
Empresa do municipio JANE APARECIDA DE QUADROS DOS SANTOS - ME 
Imovel urbano JESIEL DOS SANTOS 
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Imovel urbano JESUS DA APARECIDA AMARAL 
Empresa do municipio JHOTSON RAFAEL PICCINI  
Imovel urbano JOACIR ALVES DE MORAES 
Imovel urbano JOAO ALMEIDA  DOS SANTOS 
Imovel urbano JOAO BOSCO PAES SOBRINHO 
Imovel urbano JOAO CLARINDO COSTA 
Imovel urbano JOAO DOMBROSKI  
Imovel urbano JOAO FRANCISCO BUENO DA ROCHA 
Imovel urbano JOAO MARIA ELIAS 
Pessoa fisica JOAO MARIA MACHADO 
Imovel urbano JOAO MARIA MADUREIRA BRANCO 
Pessoa fisica JOAO NAIRNE 
Imovel urbano JOAO OLIVEIRA MARCONDES 
Imovel urbano JOCELIA BUENO DA ROCHA 
Empresa do municipio JOEL LIMA DE FARIAS 
Empresa do municipio JOELSIR ROQUE RATAIESKI ME 
Imovel urbano JOILSO MARTINS 
Imovel urbano JONAS ALVES DOS SANTOS 
Imovel urbano JONATAN MARQUIEVIZ MELLO 
Imovel urbano JORGE ALVES JAKOBOSKI 
Pessoa fisica JORGE BORGES DOS SANTOS 
Imovel urbano JORGE BURDA  
Imovel urbano JORGE NEI PIOVESAN FILHO 
Imovel urbano JORGE NEI PIOVEZAN 
Imovel urbano JOSE ALDO BONK 
Imovel urbano JOSE AUGUSTO MOTTA 
Imovel urbano JOSE DE RAMOS 
Imovel urbano JOSE LAURECI CONCEI?AO 
Pessoa fisica JOSE LUIZ WITTMANN 
Imovel urbano JOSE LUIZ ZAGO 
Imovel urbano JOSE PACZUK 
Imovel urbano JOSE PEREIRA LEAL 
Pessoa fisica JOSE RODRIGUES PIMENTEL 
Imovel urbano JOSE ROSENILDO DE FARIAS 
Imovel urbano JOSE ROZA 
Imovel urbano JOSIANE DOS SANTOS 
Empresa do municipio JOSIANE DOS SANTOS CONSTRUCAO  
Imovel urbano JOSIANE ROSA DE OLIVEIRA 
Imovel urbano JOSNEI CHIMILOSKI 
Imovel urbano JOZIANI MARTELLO 
Imovel urbano JUARES PATENE ALVES 
Pessoa fisica JUAREZ PADILHA PENTEADO E SUA ESPOSA 
Imovel urbano JUCIANE DA SILVA MARTINS 
Imovel urbano JULIA ANTONIA MARTELLO 
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Empresa do municipio JULIANO BERTOLDO - ME 
Imovel urbano JULIO PALHANO GOES 
Imovel urbano JUNIOR BEULKE CORREIA 
Imovel urbano JUVENTINA SOUZA PAULA SANTOS 
Empresa do municipio KELI CRISTINA CARDOSO CONFECCOES ME 
Autonomo KEVERSON HUDNER HORINOUTI 
Imovel urbano LAERCIO BONETT 
Imovel urbano LAIDE IZAQUE DIAS 
Empresa do municipio LANCHONETE SABOR DA VILLA LTDA 
Imovel urbano LARISSA DE LIMA TERRES 
Pessoa fisica LAUDEMIR LEITES 
Imovel urbano LAUDIR JOAO PASSARIN 
Imovel urbano LEANDRO FEROLDI DE FREITAS 
Imovel urbano LEILAIR PETRO MARTELLO 
Imovel urbano LEOPOLDO MANOEL DA ROSA 
Imovel urbano LINDAURA LEIRIAS DE ALMEIDA 
Imovel urbano LINDOMAR DA SILVA 
Empresa do municipio LINDOMAR DA SILVA TRANSPORTE ESCOLAR - ME 
Empresa do municipio LINDOMAR JOAO DE MELO 
Imovel urbano LIVINA BORBA DOS SANTOS 
Imovel urbano LOURDES BERNADETE ROSSA 
Imovel urbano LUANA APARECIDA ALVES MITTANCK E OUTROS 
Imovel urbano LUCAS NAHIRNE E/OU IVONNE P. NAHIRNE 
Imovel urbano LUCIA NAIRNE 
Imovel urbano LUCIA REGINA BRAGA 
Imovel urbano LUCIANA ALVES MITTANCK RODRIGUES 
Empresa do municipio LUCIANE DE OLIVEIRA PROVEDOR DE INTERNET 
Imovel urbano LUCIANE GRZECHECHEN CHUSCO 
Imovel urbano LUCIANO AGOSTINHO NUNES 
Empresa do municipio LUCIDIO GRACIOLLI 
Imovel urbano LUCIMARA KINAUTE 
Imovel urbano LUCINEI LOPES CABRAL 
Imovel urbano LUCINEIA ROMANZINI 
Pessoa fisica LUIZ ALDEMIR DA ROSA 
Imovel urbano LUIZ CARLOS SNOZ 
Imovel urbano LUIZ CARLOS SNOZ JUNIOR 
Imovel urbano LUIZ EDUARDO FERNANDES 
Autonomo LUIZ HENRIQUE BIESEK DE QUADROS 
Imovel urbano LUIZ VALDIR DA COSTA 
Empresa do municipio M CARBONERA LTDA 
Empresa do municipio M.T.V. BORDIN & CIA LTDA 
Imovel urbano MADALENA F DOS SANTOS 
Imovel urbano MANOEL JOAQUIN DE MATOS 
Imovel urbano MARCELO ANTONIO DE LA TORRE 
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Imovel urbano MARCIA DENISE MEDENSKI 
Imovel urbano MARCIA MUSEKA 
Pessoa fisica MARCIO PADILHA 
Imovel urbano MARCOS ANTONIO DA SILVA 
Pessoa fisica MARCOS GIOVANE BALBINOT 
Imovel urbano MARGARIDA DA SILVA ANACLETO 
Imovel urbano MARGARIDA DELEGA 
Imovel urbano MARI SOUZA DE MORAES 
Imovel urbano MARIA APARECIDA BARBOZA 
Imovel urbano MARIA APARECIDA DE AMORIM 
Imovel urbano MARIA DE FATIMA DOS SANTOS 
Pessoa fisica MARIA DO BELEM TEIXEIRA DE LIMA 
Imovel urbano MARIA ELI BARBOZA 
Imovel urbano MARIA HELENA LIMA DOS SANTOS 
Imovel urbano MARIA ILSE STEFANES FAGUNDES E OUTRO 
Imovel urbano MARIA IVONETE DA FONSECA 
Imovel urbano MARIA LAURILI SIQUEIRA 
Imovel urbano MARIA ODETE DOS SANTOS 
Pessoa fisica MARIA PIEDADE DE ALMEIDA 
Imovel urbano MARIA ROSA APARECIDA RIBEIRO ANTUNES 
Imovel urbano MARIANO DE FREITAS LEAL 
Imovel urbano MARIANO LEITES NETO  
Imovel urbano MARILENE MEDEIROS MULLER 
Imovel urbano MARILUCI ALVES RODRIGUES 
Imovel urbano MARIO DE OLIVEIRA E OUTROS 
Imovel urbano MARIO NAHIRNEI 
Pessoa fisica MARISTELA DE SOUZA COSTA 
Imovel urbano MARLENE ALVES DOS SANTOS 
Imovel urbano MARLENE PATENE ALVES 
Imovel urbano MARLI APARECIDA DA FONSECA DE MATOS 
Imovel urbano MARLI DE OLIVEIRA 
Imovel urbano MARLON CARLEI MULLER 
Empresa do municipio MATEUS BOENO INFORMATICA - ME 
Empresa do municipio MATEUS VERZELETTI LTDA 
Imovel urbano MAURICIO MINHO 
Imovel urbano MAYCON LUCAS ROCHA 
Empresa do municipio MERCADO NUNES NOVA LTDA 
Pessoa fisica MILTON DE SOUZA 
Imovel urbano MILTON JOSE DE ARAUJO 
Imovel urbano MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
Imovel urbano MURILO FRANCESCO GIAROLLO PRUDENTE 
Imovel urbano NAIR FATIMA LEOPOLSKI 
Imovel urbano NAIR SOARES NOVAIS 
Pessoa fisica NAPOLIAO MOREIRA NETO 
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Imovel urbano NATAN DOS SANTOS 
Autonomo NATAN SPIRONELLO 
Imovel urbano NELCY DA SILVA COSTA 
Imovel urbano NELSON DE FREITAS LEAL 
Imovel urbano NELSON MACOSKI 
Pessoa fisica NELSON ROCHA 
Empresa do municipio NESTOR RESMINI LTDA 
Pessoa fisica NEZIO MARTINS DE OLIVEIRA 
Imovel urbano NILSON TALAZ 
Imovel urbano NILTON GALVAO 
Empresa do municipio NOVA LARANJEIRAS - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DISTRITAL 
Imovel urbano ODAIR JOSE MARTINS 
Empresa do municipio ODIVALDO CEZAR DUFECK LTDA 
Imovel urbano ODORICO FERNANDES DOS SANTOS 
Imovel urbano OLIVINA OLIVEIRA DOS SANTOS 
Pessoa fisica ONIVALDO DUFECK 
Imovel urbano ORESTE LOURENCO  
Pessoa fisica OSCAR CHUSCA 
Imovel urbano OSNI EDEGAR MULLER 
Imovel urbano PABLO ALEXANDRE BORGES 
Empresa do municipio PASSARIN ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA - ME 
Imovel urbano PATRICIA COSTA FERREIRA E KAUNE CARNEIRO COSTA 
Imovel urbano PAULO GUELEGA 
Imovel urbano PAULO MARCIEL GIRELI 
Imovel urbano PAULO ROBERTO MOREIRA DE CAMARGO 
Imovel urbano PAULO SERGIO PICHLER DAMBROSKI 
Imovel urbano PEDRO ALDECIR GIRELI 
Imovel urbano PEDRO HENRIQUE MAFRA 
Imovel urbano PEDRO MOISES 
Empresa do municipio PLG- AGROPASTORIL LTDA 
Empresa do municipio POLISEGS SEGURANCA LTDA 
Empresa do municipio R. DANIELA GALVAO TERRAPLENAGEM 
Imovel urbano RAFAEL CRUZ DE SOUZA 
Empresa do municipio RAFAEL DE MEDEIROS BADOTTI EIRELI - ME 
Empresa do municipio RC CONSTRUCOES E INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA 
Imovel urbano REDEMIO PRUDENTE 
Imovel urbano REGIANE FONTANA 
Imovel urbano REINALDO FLORES 
Imovel urbano RENATO BEAL 
Imovel urbano RENATO GAVLIK 
Imovel urbano RENATO SCHAFRANSKI 
Imovel urbano RESIDENCIAL ALTO DOS LARANJAIS LTDA 
Imovel urbano RICARDO BERLT MACHADO 
Empresa do municipio RICARDO MENDES LIMA LTDA - ME 
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Imovel urbano RIVADALVO LOPES DE ABREU 
Empresa do municipio ROBERTO KAFEJ MINEIRO MERCEARIA 
Imovel urbano RODISON JOSE SAVOLDI 
Imovel urbano RODNEY JOSE TRIACA 
Empresa do municipio RODRIGUES & MOLINETTI LTDA 
Imovel urbano ROGERIO NARLOCH 
Imovel urbano ROMILDA GOMES DA SILVA E OUTROS 
Imovel urbano ROSELEI MAROSTICA 
Empresa do municipio ROSELI CORREIA DE LORENA TRANSPORTADORA-ME 
Imovel urbano ROSELI FERREIRA DEMARCHI 
Imovel urbano ROSELI GIAROLLO 
Imovel urbano ROSENILDA DOS SANTOS 
Imovel urbano ROSICLEIA RABEL 
Empresa do municipio ROSICLEIA RABEL - ME 
Empresa do municipio ROSILENE DOS SANTOS TRANSPORTE - ME 
Imovel urbano ROSIMAICON GIAROLO 
Imovel urbano ROSNEIDE ROSIN 
Empresa do municipio SABOR DA ROCA ALIMENTOS COLONIAIS LTDA 
Imovel urbano SAMPIETRO & LOURENCATTO LTDA 
Imovel urbano SANDRO NUNES DA SILVA 
Pessoa fisica SANDRO SIMAO VERONEZE 
Imovel urbano SEDINIR FERNANDES DE LIMA 
Imovel urbano SELCON GOMES DE MORAES 
Imovel urbano SERGIO LUIZ GUERRA 
Imovel urbano SERGIO MARCELO GOSSI E SUA ESPOSA 
Empresa do municipio SERVICO DISTRITAL DE GUARANI 
Imovel urbano SEZARIO ESPINOZA 
Imovel urbano SHELLEY MINEIRO SCARSI 
Imovel urbano SIDINEI NAZARE DE AMORIN 
Imovel urbano SIDINEIA WENSING 
Imovel urbano SILLO TIAGO DE OLIVEIRA ICZ 
Imovel urbano SILVANA CARVALHO 
Imovel urbano SILVANA TESSARO 
Imovel urbano SILVIA MARIA MACHADO 
Imovel urbano SILVIO ALMEIDA DE OLIVEIRA 
Imovel urbano SOELI OLKOSKI TOMACHESKI 
Imovel urbano SOLANGE APARECIDA GONCALVES 
Imovel urbano SUELI ERCEGO  
Imovel urbano SUZANA KAGMU MINEIRO 
Empresa do municipio SUZANA REGINA CASTILHO ME 
Imovel urbano SUZELIA YNHGRE MINEIRO BERNARDI 
Imovel urbano SYPRIANO SUTIL DE OLIVEIRA 
Empresa do municipio T & S COMERCIO E REFLORESTAMENTO LTDA - ME 
Imovel urbano TARLLIS PETRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS/PR 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro - CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Fone/Fax (42) 3637-1148 – CEP: 85350-000 
E-mail: auditoria@novalaranjeiras.pr.gov.br 

 
Empresa do municipio TELEFONICA BRASIL S.A. 
Empresa do municipio TERRAPLENAGEM SANTETTI LTDA 
Imovel urbano TERVINA GALVAO 
Imovel urbano THAILA VANESSA BRAGA DERENGOSKI 
Imovel urbano THIAGO MIGUEL MENEGUZZO 
Empresa do municipio TIM S A 
Imovel urbano TUANY RAFAELLE SARAFIM 
Empresa de fora V P - MEDICAMENTOS - EIRELI 
Imovel urbano VALDAIR DE LIMA 
Imovel urbano VALDECI GALVAGNI 
Imovel urbano VALDECIR HENDGES 
Imovel urbano VALDECIR ROBERTO TONELLI 
Imovel urbano VALDEVINO FERREIRA 
Pessoa fisica VALDIR PAULO BALDICERA 
Empresa do municipio VALDIRENE BIAZIN MEURER-ME 
Imovel urbano VALDIVINO FERNANDES DOS SANTOS 
Imovel urbano VALDOMIRO DELENGUE 
Empresa do municipio VALE DAS OLIVAS LTDA 
Imovel urbano VALMIR PROCHELOP 
Empresa do municipio VALMIR ROSSI DE SOUZA - MANUTENCAO ME 
Imovel urbano VALMOR CORREA 
Empresa do municipio VANDERSON TAVARES DOS SANTOS TRANSPORTES - ME 
Imovel urbano VERALDO JOSE DE OLIVEIRA 
Empresa do municipio VIACAO PATO BRANCO S/A 
Imovel urbano VICTOR LOPES D'ALESSANDRO 
Empresa do municipio VIDRART VIDRACARIA LTDA 
Imovel urbano VILMAR ANTONIO PRICHOA 
Imovel urbano VILMAR HOFFMANN 
Imovel urbano VILMAR SAUTUI 
Pessoa fisica VILMAR TOMAZ DE LIMA 
Imovel urbano VILSON GULCHINSKI MEDENSKI 
Imovel urbano VIRTE CARBONERA PRUDENTE 
Empresa do municipio VISUAL MADEIRAS - EIRELI - ME 
Empresa do municipio VIVER MAIS SERVICOS MEDICOS LTDA 
Empresa do municipio VIVIANA MIZERSKI TRANSPORTES - ME 
Imovel urbano WALDOMIRO LISBOA 
Imovel urbano WILLIAN PRUDENTE 
Empresa do municipio WILSON FRARES TRANSPORTES LTDA 
Imovel urbano WILSON VANDERLEI JOSEFI RIBEIRO 
Empresa do municipio  WITTMANN AUTOMOVEIS LTDA 

 


